
Associação Goiana de
Integralização e Reabilitação AGIR

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERViÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DO
EQUIPAMENTO DE IRRIGAÇÃO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM AGIR
ASSOCIAÇÃO GOIANA DE
INTEGRALlZAÇÃO E REABILITAÇÃO E ____,,
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Processo: 084/15 - AGIR t~
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Migrado para Processo: 795/16 - HUGOL

Pelo presente instrumento, de um lado a AGIR - ASSOCIAÇÃO GOIANA DE
INTEGRALlZAÇÃO E REABILITAÇÃO, entidade sem fins lucrativos, com
personalidade jurídica de direito privado, qualificada como Organização Social pelo
decreto estadual, n". 5.591/02, Certificada como Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS-Saúde) pela Portaria MS/SAS n". 1.180/12, entidade
gestora do HUGOL - HOSPITAL DE URGÊNCIAS GOVERNADOR OTÁVIO LAGE
DE SIQUEIRA, com inscrição no CNPJ n°. CNPJ n". 05.029.600/0003-68, localizada
na Av. Anhanguera, n°. 14.527, Od. área, Lt. área, Setor Santos Dumont, CEP
74463-350, Goiânia-GO, representada por seu Superintendente Executivo, Sérgio
Daher, infra-assinado, neste ato denominada CONTRATANTE e, de outro lado a
empresa MARCO ANTONIO SOUSA SANTOS nome fantasia VEREDA
IRRIGAÇÃO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n".
14.554.467/0001-98, localizada na Rua Itapoã, Od. 03, Lt. 24, Residencial Jardim
Leblon, CEP 74455-374, Goiânia-GO, doravante denominada CONTRATADA, neste
ato por seu representante legal, ao final identificado, celebram o presente Contrato
mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de manutenção

preventiva e corretiva do equipamento controlador de irrigação comercial e demais
peças, sem fornecimento de peças, conforme o ANEXO I, parte integrante deste
instrumento.

Cláusula Segunda - DA CONDiÇÃO DE EXECUÇÃO DOS SERViÇOS
Os serviços serão realizados no endereço da CONTRATANTE, localizada na

Av. Anhanguera, n°. 14.527, Od. área, Lt. área, Setor Santos Dumont, CEP 74463-
350, Goiânia-GO, sem qualquer custo adicional para a NTRATANTE.
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Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá realizar 12 (doze) visitas técnicas,
sendo uma por mês, para manutenções preventivas do equipamento, abrangendo a
emissão de laudos técnicos emitidos por equipe técnica qualificada, e a mesma
deverá apontar, detalhadamente, as condições do equipamento avaliado e, indicar
possíveis necessidades de trocas ou substituições de peças e/ou orientações gerais
de uso.

Parágrafo Segundo - Fornecer suporte técnico via telefone, e visitas técnicas para
manutenção corretiva quando necessário.

Parágrafo Terceiro - Oferecer mão de obra especializada para troca ou
substituições de peças fornecidas direto ou adquiridas em outras empresas.

Parágrafo Quarto - Examinar o dispositivo de segurança do equipamento e
instalações, bem como efetuar regulagens nos mesmos, eliminando pronta e
imediatamente eventuais defeitos, sempre que necessário ou requerido pela
CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto - Efetuar limpezas, lubrificações e ajustes adequadas, com
materiais, graxas e lubrificantes recomendados pelo fabricante (quando for o caso),
e se as condições técnicas assim exigirem, efetuados todos e quaisquer reparos
necessários.

Parágrafo Sexto - As manutenções corretivas poderão ser realizadas a qualquer
dia e hora inclusive em fins de semana e feriados.

Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA deverá atender no máximo em 24 (horas),
após a solicitação, quaisquer chamadas para realização de manutenção corretiva,
inclusive nos fins de semana e feriado, a fim de eliminar completamente todo e
qualquer defeito no equipamento e instalações.

Parágrafo Oitavo - A equipe técnica da CONTRATADA deverá ser composta de
trabalhadores profissionalmente qualificados e especializados, capazes de executar
os serviços considerados indispensáveis, rotineiros, preventivos, corretivos e/ou
emergenciais.

Parágrafo Nono - Ao término de cada manutenção preventiva e/ou corretiva, a
CONTRATADA deverá emitir declaração explicita de que os equipamentos se
encontram conforme os parâmetros indicados pelo fabricante para o funcionamento
e em plenas condições de uso, anexando relatório dos procedimentos executados.

Parágrafo Décimo - As manutenções corretivas são sem fornecimento de peças,
porém, todas as peças adquiridas pela CONTRATANTE deverão ser instaladas pela
CONTRATADA, sem ânus, durante todo período do contato.
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Parágrafo Décimo Primeiro - Os serviços de manutenção deverão ter garantia de
90 (noventa) dias após a expiração do prazo de vigên o contrato para todos os
equipamentos.
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Parágrafo Décimo Segundo - A CONTRATADA deverá promover a retirada e
destinação das partes e peças substituídas, bem como daquelas cujo reparo não
possa ser executado no local, justificando por escrito quando a realização do serviço
exigir paralisação por prazo superior a 12 (doze) horas, contadas a partir da
solicitação de reparo.

Cláusula Terceira - DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE se obriga a:

a) promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços objeto do
presente contrato, sob aspectos quantitativos e qualitativos, anotando as
falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a
seu critério, exijam medidas por parte da CONTRATADA;

b) efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de
preço e prazo estabelecidas neste contrato;

c) prestar as informações necessárias para o melhor cumprimento deste
contrato;

d) permitir o acesso do(s) empregado(s) da CONTRATADA às suas instalações,
quando em serviço, de acordo com as normas de segurança;

e) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos nas peças, componentes e
acessórios, para substituição ou troca imediata bem como quaisquer
intercorrências que comprometam a prestação de serviços.

Cláusula Quarta - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga:

a) prestar os serviços objeto do presente contrato, com pessoal especializado,
de acordo com as especificações do fabricante, normas técnicas e legislação
vigente sobre segurança do trabalho;

b) manter em seu quadro de funcionários, técnico especialista na execução do
objeto do presente contrato, que será disponibilizado à CONTRATANTE de
acordo com a Cláusula Segunda;

c) apresentar a CONTRATANTE, acompanhando as Notas Fiscais ou os
Documentos de Cobrança, relatório mensal de atividades para obter ateste de
execução dos serviços;

d) manter quadro de pessoal suficiente para o cumprimento do objeto do
presente contrato, sem interrupção seja por motivo de férias, descanso
semanal, licença, falta ao serviço ou demissão de empregados, que não
terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a
CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as
despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;

e) manter, durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições
que ensejaram a contratação, particularmente no que tange à regularidade
fiscal, qualificação técnica e cumprimento da pr p ta;
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f) cuidar da regularidade obrigacional derivada do vínculo e subordinação com o
pessoal envolvido direta ou indiretamente na execução deste contrato,
adimplindo com toda e qualquer obrigação fiscal e trabalhista decorrente da
prestação de serviços dos seus cooperados/funcionários, principalmente no
que tange a ISS, PIS, COFINS, FGTS e INSS;

g) adimplir com toda e qualquer obrigação trabalhista que eventualmente venha
a ser reconhecida judicialmente ou administrativamente;

h) responder ao órgão público convenente, quando diretamente procurado por
este, obrigando-se a informar, explicar ou complementar o trabalho
apresentado por sua solicitação;

i) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o
objeto do presente contrato, nem subcontratar quaisquer das prestações a
que está obrigada sem prévio consentimento, por escrito, da
CONTRATANTE.

Cláusula Quinta - DO VALOR CONTRATUAL
Os valores dos serviços de manutenção serão cobrados em conformidade

com o ANEXO I, parte integrante deste contrato, incluindo todos os custos
relacionados com despesas decorrentes de exigência legal e condições de gestão
deste contrato.

Parágrafo Primeiro - Os valores são fixos e irreajustáveis pelo período de 12
(doze) meses.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara que os valores contidos na
proposta incluem todos os custos e despesas necessários ao cumprimento integral
do objeto, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de
administração, materiais, serviços, encargos sociais e trabalhistas, seguros, frete,
embalagens, lucro e outros.

Cláusula Sexta - DO PAGAMENTO
Na ausência de condição mais benéfica, o pagamento dos serviços prestados

será efetuado mensalmente, na segunda sexta-feira do mês subsequente a
prestação dos serviços, mediante apresentação pela CONTRATADA da Nota Fiscal
acompanhada de relatório contendo a discriminação qualitativa e quantitativa dos
serviços executados, devidamente atestada pelo setor competente, através de
crédito bancário, conforme os dados abaixo, ou junto a outro banco e/ou conta, ou
por outro meio, desde que expressamente informado.

BANCO BRADESCO

AGÊNCIA 2147-4

CONTA CORRENTE 22754-4

MARCO ANTONIO SOUSA SANTOS CNPJ n°. 14.554.467/0001-98

Parágrafo Primeiro - É condição indispensável par q e o pagamento ocorra no
prazo estipulado que os documentos hábeis apresent do para recebimento não se
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encontrem com incorreções, caso haja alguma incorreção, o pagamento só será
realizado após estas estarem devidamente sanadas.

Parágrafo Segundo - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA,
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que eventualmente
lhe tenha sido imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.

Cláusula Sétima - DAS CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL
A CONTRATADA deverá apresentar as Certidões de Regularidade Fiscal,

para cada pagamento a ser efetuado pela CONTRATANTE, em obediência às
exigências dos órgãos de regulação, controle e fiscalização.

Cláusula Oitava - DAS PENALIDADES
Salvo a comprovada e inequívoca ocorrência de caso fortuito ou força maior,

a infração de qualquer Cláusula, termo ou condição do presente contrato, além de
facultar à parte inocente o direito de considerá-lo rescindido, obrigará à parte
infratora e seus sucessores, reparação por perdas e danos causados, ficando
estabelecida como cláusula penal para este fim, multa equivalente a 10% (dez por
cento) do valor total do Contrato, sem prejuízo da correção monetária definida
segundo o índice do IGPM - DI/FGV, ocorrida no período, até o adimplemento.

Parágrafo Único - A multa aqui prevista não possui caráter compensatório,
devendo os danos, eventualmente sofridos, em decorrência do atraso, serem
arcados independentemente do pagamento da multa, pela parte que lhe der causa.

Cláusula Nona - DO PRAZO DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de

sua assinatura, podendo ser prorrogado por prazos iguais e sucessivos, mediante
expresso interesse das partes, através de aditivo.

Cláusula Décima - DA ALTERAÇÃO
Este instrumento poderá ser alterado por meio de aditivo contratual, mediante

acordo, e/ou na ocorrência de fatos supervenientes e alheios a vontade das partes,
devidamente comprovados.

Cláusula Décima Primeira - DA EXTINÇÃO
Este contrato, observado o prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência

para comunicação prévia, por escrito, poderá ser extinto por rescisão, decorrente de
inadimplência de quaisquer de suas cláusulas e condições; por resilição unilateral
(desistência ou renúncia) caso em que poderá haver ressarcimento por perdas e
danos e, por resilição bilateral (distrato), não incorrendo em ressarcimento de perdas
e danos para nenhum dos partícipes.

Cláusula Décima Segunda - DAS DISPOSiÇÕES GERAIS
Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste

instrumento, os chamados casos omissos, deverão ser resolvidos entre as partes,
respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras
da matéria, em especial o Código de defesa do Co sumidor, aplicando-lhe,
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supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do
Direito Privado.

Parágrafo Primeiro - Os equipamentos, objeto desta Manutenção, destina-se tão
somente a finalidade consoante ao seu objeto, ficando expressamente vedada: a
sua utilização para outros fins.

Parágrafo Segundo - A tolerância em relação a qualquer cláusula ou disposição do
presente Contrato, não representará novação ou alteração contratual, cujo
cumprimento continuará exigível a qualquer tempo.

Parágrafo Terceiro - A adoção dos procedimentos de manutenção acima não
exime a CONTRATADA de incluir no escopo dos seus serviços algum outro
procedimento que julgar necessário à manutenção dos equipamentos.

Cláusula Décima Terceira - DO FORO
Para dirimir as questões oriundas da execução desse contrato, fica eleito o

foro da Comarca de Goiânia, capital de Goiás, renunciando as partes a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas.

Testemunhas:

Cátia Ro 'gues de Oliveira
CPF: 880.302.021-72
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Goiânia, 04 de maio de 2016.
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ANEXO I

Equipamentos Quantidade Valor Mensal I Valor Anual I
R$ R$

Controlador de Irrigação Comercial - 01
HUNTER / I CORE INT - 897

Decorer - HUNTER 04

Dual - HUNTER 01 1.600,00 19.200,00

Módulo de Expansão - HUNTER 04

Motobombas 10 CV 02
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